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REQUERIMENTO Nº     /2003. 

(Do Sr. Leo Alcântara) 

 

 

PROPÕE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA COM A PRESENÇA DO MINISTRO 

DO TURISMO. 

 

 

               Senhor Presidente: 

 

 

Nos termos do art. 24, IV, do Regimento Interno da Casa, proponho seja 

convidado a comparecer, ao Plenário da Comissão, o Ministro do Turismo, 

Excelentíssimo Senhor Walfrido Mares Guia, para que exponha as propostas 

daquele Ministério para o desenvolvimento do setor turístico nacional, bem como a 

integração com os trabalhos a serem desenvolvidos por esta Comissão na presente 

Sessão Legislativa. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É consenso que a atividade econômica mais rentável do momento é o 

turismo.  No ano 2000, o setor representou mais de um terço do setor global de 

serviços, expressos no valor de 4,5 trilhões de dólares, com oferta de empregos da 

ordem de 192 milhões de postos no mundo inteiro. 

O Brasil, com o incremento do setor turístico a partir da década de 90, 

passou do quadragésimo terceiro lugar, em 1994, para o vigésimo nono, em 1998, 

segundo dados divulgados pela OMT. 
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Os indicadores positivos são reflexo do esforço realizado pelos diversos 

segmentos que compõem a atividade turística. Para dar continuidade a esse 

trabalho é necessário que a Comissão faça a interface entre os Poderes Legislativo 

e Executivo. 

Nesse sentido, proponho aos nobres pares a aprovação do presente 

requerimento, a fim de viabilizar o convite ao Excelentíssimo Ministro do Turismo, 

Walfrido Mares Guia, em audiência pública, para debater propostas para o 

desenvolvimento do turismo nacional. 

 

 

Sala da Comissão,   11 de março de 2003. 

 

 

Deputado  LEO ALCÂNTARA 

PSDB/CE 

 


